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Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro as dezenove horas e trinta minutos na sala de comissões reuniu-se Comissão de Orçamento, Finanças, Contas públicas, Infraestrutura e Desenvolvimento para emitir (realizar)parecer aos seguintes Projetos de Lei, Projeto de Lei do Executivo Nº 060/2023, de 06 de dezembro de 2023. “Altera afetação de bens públicos destinados a área verde, para bens públicos de zona especial de interesse social e bem público de uso especial, classificado em bem público imóvel, como zona especial de interesse social, e dá outras providências”; sendo que a comissão opinou de forma contraria ao projeto, Projeto de Lei do Executivo N° 062/2023, de 06 de dezembro de 2023. “Autoriza o poder Executivo Municipal a conceder incentivo aos produtores de hortifrutigranjeiros e às agroindústrias familiares do município, e dá outras providências” sendo que a comissão opinou de forma contraria ao projeto. Projeto de Lei do Executivo N° 002/2024, de 11 de janeiro de 2024 qual  “ Concede Reposição Das Perdas Inflacionárias e Aumento Real nos Vencimentos Dos Servidores Do Poder Executivo, Aposentados, Pensionistas, Quadro do magistério e Conselheiros Tutelares, bem como no padrão referencial fixado para fins de cálculo de vencimento dos servidores e do magistério e dá outras providências”, sendo que a comissão opinou unanimemente de forma favorável ao projeto, a seguir, emitiu-se parecer do  Projeto de Lei do Legislativo  N° 001/2024 de 22 de janeiro de 2024 o qual ``Estende a reposição das perdas inflacionárias e aumento real nos vencimentos dos servidores do poder legislativo municipal, bem como na unidade referencial salarial fixada para fins de cálculos de vencimentos dos servidores e dá outras providências´´, sendo que a comissão opinou de forma favorável ao projeto, a seguir, emitiu-se o parecer do Projeto de Lei do Legislativo N° 002/2024 de 22 de janeiro de 2024 o qual `` Estende aos ocupantes de cargos eletivos, prefeito, vice-prefeito e vereadores e os secretários municipais, a reposição das perdas inflacionárias dos vencimentos no percentual da concedida aos servidores do poder executivo e dá outras providências´´. Sendo que a comissão opinou de forma favorável ao projeto. Não havendo mais nada a declarar está ata vai assinada por mim e os demais membros da comissão Lucas Fernando Basso, Germano Wegener, Dioni Júnior Ribeiro, Celita Terezinha Marchese Dias, Moacir Rodrigues da Silva.
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